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Conselho Municipal de Assistência Social de Alegre-ES 

Criado pela Lei Municipal Nº 2.332/97 e alterado pela Lei Municipal Nº 3.537/2019 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2026 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alegre-ES, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 2.332/97, considerando o Decreto nº 

10.596/2017, resolve: 

Art. 1º - Deliberar pela aprovação dos Planos de Trabalho para execução dos recursos 

Municipais do FMAS, destinados as instituições que executam serviços socioassistenciais 

devidamente cadastrados no CNEAS, conforme Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, a saber: 

• Associação Beneficente Dias Melhores – ABDM, denominada Residência Inclusiva: 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alegre – APAE, denominada 

Centro Dia: R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 

• Associação Luiza de Marillac – Instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa 

– ILPI: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam- se as 

disposições em contrário. 

 

Alegre, 11 de março de 2026. 

 

Cristiane Campos Vieira 

PRESIDENTE 

Conselho Municipal de Assistência Social  
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